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MAMÃO - COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS 0£ TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 4G0G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
AROMA £ SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES £ COM 
BRILHO LÍVRE DE SUJIDADES, PARASITAS £ LARVAS, APRESENTANDO GRAU OE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A  MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE £ A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  
CONSUMO. COM AUSÊNCIA OE SUJIDADES, PARASÍT05 E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPÃ.

QLIIL06RAMA 600

18
MARACUJÁ - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERÍfIÍÇÕES, UV«É DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOSRAMA 1163

13
PIMENTÃO -  OE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES,

QUIL06RÀMA 750

20

TOMATE * ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASfTOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 1Q5G

LOTE S -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM

1

^ , < - * ,< c ; -  *•

BALA DE GOMA TIPO JUJUBA - PACOTE COM 1KG. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLUCOSE, AMIDO DE MILHO MODIFICADO, AROMATI2ANTES, 
CORANTES ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZINA, AMARELO CREPÚSCULO, 
VERMELHO ERITROSINA, VERMEüiO ALURA, AZUL BRILHANTE E AQDULANTE
ÁCIOO QTRICO.NÃO CONTEM -GLÚTEN.

PACOTE 125

2

BALA SABOR FRAMBOESA - PACOTE SOOG - INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE OE 
GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AQDULANTE ÁCIOO LÁTICO, 
ESTABIUZANTES: LEQTINA E MONOESTEARATO DE GLICERINA, CORANTES: 
VERMELHO 40 {E129} E AZUL BRILHANTE (E 133), AROMATIZANTE.NÃO CONTÉM
GLÚTEN.

PACOTE 275

3

BAtA SAÍÔR IORGUTE - PACOTE 70GS. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE 
6ÜC0SE, SOROURA VEGETAL HIDROGENADA, AODULANTE: ÁQDO LÁTICO, 
EMULSIFÍCANTES: MONOESTEARATO DE GLICERINA E LEQTINA DE SOJA, 
CORANTES: VERMELHO 40 (E129) E AZUL BRILHANTE f£133j,
AROMATIZANTE.MSO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 275

4 PIRUUTO SABOR CEREJA, PACOTE COM 7006 PACOTE 250

5

SALGADINHO DE TRIGO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 25G, NOS 
SABORES: QUEIJO, CHURRASCO, CEBOLA, E PIZZA. FEITO COMFARfNHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁQDO FÓUCO, SAL REFINADO, ÓLEO VEGETAL E 
AROMA NATURAL DE ACORDO COM 0  SABOR.

UNIDADE 6250

S

BOMBOM DE CHOCOLATE PACOTE DE 825G A 1 KG -TIPO  BOMBOM DE 21,SG. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS VÊSETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÂCSDO FÓLICO, MASSA OE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, 
CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, LEITE 
EM PÓ DESNATADO, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, ÓLEO OE SOJA, 
CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFÍCANTES: LECITINA DE SOJA E 
POUGUCEROL POURIC1NOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO

PACOTE 217
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7

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO PACOTE DE 8256 A l ICG - TIPO BOMBOM DE 
21,56. 1 NGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, MANTEIGA OE CACAU, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, FARINHA OE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓUCO, SORO DE LESTE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, FARINHA OE SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, SAL, 
MASSA DE CACAU, CASTANHA DE CAJU, ÓLEO DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 
DESSORATÂDA, EMULSIFÍCANTES: IEOTINA DE SOJA E POUGUCEROL 
POURICIMOLEATO, AROMAT1ZANTI £ FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO CONTÉM GLÚTEN,

PACOTE 167

LOTE 6 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM UfVSWvB

1

BALA DE GOMA TIPO JUJU8A - PACOTE COM 1KG. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLUCOSE, AMIDO DE MILHO MODIFICADO, AROMATiZANTES, 
CORANTES ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZINA, AMARELO CREPÚSCULO, 
VERMELHO ERITROSINA, VERMELHO ALURA, AZUL BRILHANTE E AODULANTE 
ÁCIDO CÍTRiCO.NÃO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 315

2

BALA SABOR FRAMBOESA - PACOTE 6G0G - INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AQDULANTE ÁQDO LÁTICO, 
ESTABiUZANTES: LEQTINA E MONOESTEARATO DE GLICERINA, CORANTES:
VERMELHO 40 (E129) E AZUL BRILHANTE (E 133}, AROMATIZANTE.NÃO CONTÉM
GLÚTEN.

PACOTE S25

3

BALA SABOR IORGUTE - PACOTE 70GG. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE OE 
GUCOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AQDULANTE; ÁCIDO lÂTIGD, 
EMULSIFÍCANTES: MONOESTEARATO DE GLICERINA E LECFTINA DE SOJA, 
CORANTES: VERMELHO 40 (E129) E AZUL BRILHANTE (E133), 
AROMATIZANTE.NÃO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 825

4 PIRUUTO SABOR CEREJA, PACOTE COM 7006 PACOTE 750

5

SALGADINHO DE TRIGO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 256, NOS 
SABORES: QUEIJO, CHURRASCO, CEBOLA, E PIZZA. FEITO COMFARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO £ ÁCIDO FÓUCO, SAL REFINADO, ÓLEO VEGETAL E 
AROMA NATURAL DE ACORDO COM 0  SABOR.

UNIDADE 18750

6

BOMBOM DE CHOCOLATE PACOTE DE 825G A l K G -TIPO BOMBOM DE21,56, 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁQDO FÓUCO, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, 
CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, LEITE 
EM PÓ DESNATADO, GORDURA D€ MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, ÓLEO DE SOJA, 
CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFÍCANTES: LEQTINA DE SOJA E 
POUGUCEROL POURICIMOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO OE SÓDIO 
E AROMATÍZANTE. PODE CONTER TRAÇOS DE AVELÃ, AMÊNDOA E OVO. CONTÉM 
GLÚTEN.

PACOTE 653

7

BOMBOM OE CHOCOLATE BRANCO PACOTE DE 8256 A l KG- HPO BOMBOM DE 
21,56. INGRED!£NTES:ÁÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU,
LEITE EM PÓ INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO £ ÁCIOO 
FÓUCO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, LEíTE EM PÓ 
DESNATADO, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, SAL, 
MASSA DE CACAU, CASTANHA DE CAIU, ÓLEO DE SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 
DESIDRATADA, EMULSIFÍCANTES: LECITiNA DE SOJA E POUGUCEROL

PACOTE 503
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POURIGNOLEATO, AROMATTZANTE £ FERMENTO QüfMICO BICÂRBONATO 0£ 
SÓOIO CONTÊM GLÚTEN.

LOTE 1 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ....  — ............ ..........b p S S S E B S E T - .................................... UNIDADE QUANTIDADE

1 1

PRIMARIA EM SACO DE POUPROPILENO INVIOLÂDOS. CONSTITUIÇÃO M ÍNiM : 
FARINHA DE TOSO, AÇUCAR, ÃMiDQ, GOROUKA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, 
LECíTINA DE SOJA, AROMA NATURAL DE LEITE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DO 
RECEBIMENTO. ?

UNiDAD 142S

2

BiSCOiTO COM RECHEIO DOCE SABOR GOIABA, ACONDICiONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 25 A30G.FARINHA DE TRISO ENRIQUECIDA COM 
FERRO £ ÁCIDO FÓUCO, RECHEIO DE GOIABA {38%) [{POLPA DE GOIABA, AÇÚCAR, 
AODULANTES: ÁCIDO FOSFÓRICO {INS 338) E ÁCIDO CÍTRICO {INS 330), 
UMECTANTE; GLICERINA (IMS 422) E EMULS5FICANTE: PECTINA {INS 440)}, FIBRA 
DE AVEIA E CORANTES NATURAIS: COCBONILHA {INS 120) E CARAMELO IV (INS 
1500)], AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR INVERTIDO, FOSFATO 
TRSCÁLC1CO, SAL, AROMATIZANTE, VITAMINAS: 81, 82, NIACINA, 86 E A, 
EMULSIFiCANTE: í£OTlNA DE SOJA {INS 322), FERMENTOS QUÍMICOS: 
PiROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO {INS 4501), BICARSONATO DE SÓDIO {INS 50011), 
B1CARBONATO DE AMÔNSO {INS 50311) E CONSERVADOR: PROPIONATO DE 
CÁLCIO ffNS 282).

UNIDADE 6250

3
BISCOITO DOCE RECHEADO PACOTE COM 5SG NOS SABORES: CHOCOLATE, 
FLORESTA NEGRA, FLOCOS, E MORANGO.

UNIDADE 4750

4

BISCOITO DOCE TiPO MARIA -  CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS -  COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM 
DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 55

5

BISCOITO DOCE TIPO MÃRiA SABOR CHOCOLATE - CAIXA COM 20 PACOTES DE 
400 GRAMAS -  COR, CHEIRO £ SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E 
ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 
A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 37

6

BISCOITO RECHEADO SALGADO - PACOTE 1G0G A 120G CONTENDO 4 UNIDADES 
DE 2BG CADA - NOS SABORES: VARIADOS. FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, GORDURA VEGETAL HIDR06ENADA, 
AMIDO, SORO D£ LEiTE EM PÓ, MALTODEXTRINA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR TOMATE {SAL, AMIDO, MALTODEXTRÍNA, 
ÓLEO VEGETAL» {ALHO, TOMATE, CEBOLA, ORÉGANO E MANJERICÃO {AUMENTOS 
TRATADOS POR PROCESSO DE IRRADIAÇÃO), AÇÚCAR REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDSCO, ANTiUMECTANTES: DIÓXIDO DE SÍUCO E FOSFATO 
TRICÁLCiCO, AROMATIZANTE E CORANTE NATURAL URUOJM}, CÁLCIO, 
VITAMINAS: NIAQNA {VITAMINA 83), RIBOFLAVINA {VITAMINA 82), TíAMINA 
(VITAMINA 81), AROMATIZANTE, FERMENTOS QUÍMICOS: FOSFATO 
MONOCÁLC1CO, BICARSONATO DE SÓDIO E BICARSONATO DE AMÔNIO E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN,

PACOTE SOO

7 BISCOITO SALGADO PCI DE 40GG O f Cj 20 PACOTES - BOLACHA fN!ÍG RA CAIXA 55
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(UNiOADES NÃO QUEBRADAS) T!PO PEQUENA £ QUADRiCULAR, CROCANTE, 
SABOR CAMCHRÍ5TICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO E NEM SER MOUE. A 
UMIDADE DEVE SER OBEDECIDA CONFORME LEGISLAÇÃO APROPRIADA.
EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES. VÂUDÂQE MÍNIMA DE 
180 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MMSTÉRiO.

a

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - PACOTE DE 400 GRAMAS - 
COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, AÇÚCAR, AMSDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO í  SABOR PRÓPRIOS 
EMBALADO EM PCT PLÁSTICO RESISTENTE ACONDIQONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, LACRADA 6 ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE.

PACOTE 6600

9

BISCOITO TIPO ROSQU1NHA SABOR COCO -  EMBALAGEM APROXIMADA 400
GRAMAS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDÍCIONADOS EM CAIXAS UMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 
M ÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 2250

10

BISCOITO TIPO WAFER 120G -  SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, 
UMÃO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO £ ÂC4DO FÓUCO, AMIDO, ÓLEO OE MILHO, {0,09%}, 
SAL, ESTABIUZANTE: LECETINA DE SOJA (INS 322}, AROMATiZANTES, CORANTE 
NATURAL; COCHONILHA (INS 120), FERMENTO QUÍMICO: BICARBONÃTO DE 
SÓDIO (INS 50011} E ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO (INS 330}.

PACOTE 2500

11

BISCOITO WAFFER COM COBERTURA RECHEADO 206 - COBERTURA DE 
CHOCOLATE, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO 
(VITAMINAB9}, AÇÚCARES, GORDURA VEGETAL INTERESTtFICADA, SAI AFINADO, 
FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔN10 {INS503II}, BICARBONATO 
DE SÓDIO {INS5G0!} E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO 0NS4SOI}, ESTABIUZANTE 
LECITINA DE SOJA {INS322} E AROMA NATURAL DE CHOCOLATE. CONTÉM SOJA, 
CACAU E LEITE. CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 1750

12

BOUNHO COM RECHEIO -  EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 40G, 
DIVERSOS SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA 
COM GOTAS DE CHOCOLATE, CHOCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO (VITAMINA B9), AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, XAROPE DE GUCOSE, 
AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBITOt, EMULSIFiCANTE MONO £ 
DÍGUCERIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENO GUCOL, ESTABIUZANTE 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDíO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE, ESTABIUZANTE GOMA XANTANA, CONSERVANTES 50RBAT0 DE 
POTÁSSIO E PROPIONATO DE CÁLCIO. RECHEIO: ÁGUA, AÇÚCAR, XAROPE DE 
GUCOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, REGULADOR DE ACSDEZCíTRATO DE 
SÓDIO, AROMATIZANTE E ESPESSANTE GOMA JATA3.

UNIDADE 7500
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iTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ; Q.UANTIDI

1

-A..'*..;,
BISCOITO -  POPULAR TIPO DOCE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 4006, EMBALAGEM 
PRIMARIA EM SACO DE POUPROMLENO INVlOLADOS. CONSTITUIÇÃO MÍNIM: 
FARINHA OE TOGO, AÇUCAR, ÁM1DO, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, 
LEOTNA DE SOJA, AROMA NATURAL OE LEfTE £ GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VAUOAOE MÍNIMA DE 90 DIAS DO 
RECEBIMENTO. :

r<# -O vttâer?*/*,,

UMIDADE 4275........

2

BISCOITO COM RECHEIO DOCE SABOR GOIABA, ACONDiCiONADÃ EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2S A3GG.FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓUCO, RECHEIO DE GOIABA |38%) [{POLPA DÊ GOIABA, AÇÚCAR, 
AODULÂNTES; ÁCIDO FOSFÓRICO (INS 338} E ÁQDO CÍTRICO íiNS 330), 
UMECTANTE: GUCERINA {(MS 422) E EMULSIfiCANTE: PECTINA {INS 440)), FIBRA 
DE AVEIA E CORANTES NATURAIS: COCHONILHA (INS 120} E CARAMELO IV {INS 
ISODfj, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR INVERTIDO, FOSFATO 
TRICÁLCICO, SAL, AROMATIZANTE, VITAMINAS: 81, B2, NtAONA, 86 E A, 
EMULSIFICANTE: UECfONA DE SOJA {INS 322}, FERMENTOS QUÍMICOS: 
PiROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO {INS 4501), B(CARBONATO DE SÓDIO (INS SOOU}, 
BICARBONATO DE AMÔNÍO {INS 50311} E CONSERVADOR: PROPIONATO DE 
CÁLCIO (INS 282).

UNIDADE 18750

3
BISCOITO DOCE RECHEADO PACOTE COM S6G NOS SABORES: CHOCOLATE, 
FLORESTA NEGRA, FLOCOS, E MORANGO.

UNIDADE 14250

4

BISCOITO DOCE TIPO MARIA -  CAIXA COM 20 PACOTES DE 4 0 ) GRAMAS -  COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 
ACOND1CIONADO EM CAIXA OE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS 0 0  MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 165

5

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE - CAIXA COM 20 PACOTES DE 
400 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO RESISTENTE ACONDiCIONAOO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E 
ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 
A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 113

6

BISCOITO RECHEADO SALGADO - PACOTE 10QG A120G CONTENDO 4  UNIDADES 
DE 2SG CADA -  NOS SABORES: VARIADOS. FESTO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
AMIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR TOMATE {SAL, AMIDO, MALTODEXTRINA, 
ÓLEO VEGETAL, {ALHO, TOMATE, CEBOLA, ORÉGANO E MANJERICÃO {AUMENTOS 
TRATADOS POR PROCESSO DE IRRADIAÇÃO), AÇÚCAR REAUÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIUMECTANTES: DIÓXIDO DE SÍUCO E FOSFATO 
TRICÁLCICO, AROMATIZANTE E CORANTE NATURAL URUCUM), CÁLCIO, 
VITAMINAS: NIAONA (VITAMINA B3), RIBOFLAVINA {VITAMINA 62), TIAMINA 
(VITAMINA B l), AROMATIZANTE, FERMENTOS QUÍMICOS; FOSFATO 
MONOCÁLCiCO, BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNíO £ 
EMULSIFICANTE LEOTNA DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS DE TOGO E LEITE. 
CONTÊM GLÚTEN. ;

PACOTE 7500

7

BISCOITO SALGADO PCT DE 4006 CX Q  20 PACOTES -  BOLACHA ÍNTEGRA 
(UNIDADES NÃO QUEBRADAS} TIPO PEQUENA E QUADRICULAR, CROCANTE, 
SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO E NEM SER MOLE. A 
UMIDADE DEVE SER OBEDECIDA CONFORME LEGISLAÇÃO APROPRIADA. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES. VAUDADE MÍNIMA DE 
180 DIAS A PARTIR DA DATA DE FASRtCAÇÃO. DEVE TER INFORMAÇÕES

CAIXA 165
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NUTPXíGMÂiS NA EMBALAGEM CONFORME O MIMiSTÉRiO.

.

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRÂCSCER -  PACOTE DE 400 GRAMAS - 
COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR» CHEIRO £ SABOR PRÓPRIOS 
EMBALADO EM PCT PLÁSTICO RESISTENTE ACONDIOONADO EM CAIXA OE 
PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE.

PACOTE 19890

s

BISCOITO TIPO ROSQUMHÂ SABOR COCO -  EMBALAGEM APROXIMADA 400 
GRAMAS, ÍNTEGROS £ RESISTENTES, ACONDÍCIONADOS EM CAIXAS UMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS D£ IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 
MÍNIMA DE 6 {SEIS) MESES A PARTIR DA DATA OE ENTREGA.

UNIDADE 67SG

10

BISCOITO TIPO WAFER 1206 -  SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, 
LIMÃO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AMIDO, ÓLEO DE MILHO, {0,09%}, 
SAL, ESTABIUZANTE: LECETINA DE SOJA {INS 322), AROMATIZANTES, CORANTE 
NATURAL- COCHONILHA {INS 120), FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE 
SÓDIO {INS 50011) E ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO (INS 330).

PACOTE 7500

11

BISCOITO WAFFER COM COBERTURA RECHEADO 206 - COBERTURA DE 
CHOCOLATE, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO 
|ViTAM!NAB9), AÇÚCARES, GORDURA VEGETAL 1NTEREST1 FICADA, SAL REFINADO, 
FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO {SNS503H), BICARBONATO 
DE SÓDIO (INSSOOS) E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO {INS450I}, ESTABIUZANTE 
LECITINA OE SOJA {INS322J E AROMA NATURAL DE CHOCOLATE. CONTÍM SOJA, 
CACAU E LEITE. CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 5250

12

80UNH0 COM RECHEIO - EM EMBALAGEM P íiS H «  DE NO MÍNIMO 405, 
DIVERSOS SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA 
COM GOTAS DE CHOCOLATE, CHOCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO {VITAMINA 89}, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, XAROPE DE GLICOSE, 
AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBSTOL, EMULSIFICANTE MONO £ 
DI6UCERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENO GUCQt, ESTABIUZANTE 
LECITINA OE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁÜQCO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE, ESTABIUZANTE GOMA XANTANA, CONSERVANTES SOR8ATO DE 
POTÁSSIO E PRQPIONATO DE CÁLCIO. RECHEIO: ÁGUA, AÇÚCAR, XAROPE DE 
GUCOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LOTE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
CONSERVANTE SOR8ATO DE POTÁSSIO, REGULADOR OE ACíDEZCíTRATO DE 
SÓDIO, AROMATIZANTE £ ESPESSANTE GOMAJATAÍ.

UNIDADE 22500

LOTE 9 -  EXCLUSIVO ME E EPP

ÍTEM

CARNE SOVINA EMBALAGEM DE 1KG -  CARNE BOVINA PARA BIFE, COLCHÃO 
MOLE OU CHÃO OE DENTRO» DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
ORSANOIÉTOCAS PRÓPRIAS, CONTENDO O MÍNIMO DE GORDURA OU PELES 
VISÍVEIS. ACONDIÜONAOO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES JSEM FUNGOS) OBEDECENDO O 
PRAZO D£ VAUDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE, DEVE

QUILOGRAMA 2.475
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CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

2

CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRA EM CUBOS -  PACOTE DE 1X6 {NO 
MÁXIMO 15% DE GORDURA}, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXiCO, UMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO D£ LOTE, DATA DE 
VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICUUURA/SiF/DIPOÃ E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 0  PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) {DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUI5ITANTE.

QUILOGRAMA 480

3

CARNE DE SOL PCT 0£ 1 KG - PEÇA SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E 
POUCA QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR £ AROMA 
CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE TER GOSTO DE RANÇO, MANCHAS OU COLORAÇÃO 
DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE TER INFORMAÇÕES COMO DATA DE 
FABRICAÇÃO, VAUDADE E FORMA DE USO E ARMAZENAMENTO. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MIN1STÉRIO.PEÇA 
SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA QUANTIDADE DE GORDURA 
OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

QUILOGRAMA 350

4

CARNE MOIDA CONGELADA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 500 GRAMAS - COM NO 
MÁXIMO 0 ,5» DE GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, ACQNDICIONAMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE E CARIMBOS OFICIAIS OE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
DIPOA NO. 304 DE 22/04/96 E «s.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANV1SA 
N0.105 DE 13/G5/99.

CAIXA 6?

LGTE1 0 -AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM

1

—..... ..............................„■■<!........■&,„. a..........................................ma»—
-= V  W IN A  EMBALAGEM DE 1KG -  CARNE SOVINA PARA BIFE, COLCHÃO

MOLE OU CHÃO DE DENTRO, DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÊPTICAS PRÓPRIAS, CONTENDO 0  MÍNIMO DE GORDURA OU PELES
VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES
HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES (SEM FUNGOS) OBEDECENDO 0
PRAZO DE VAUDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE. DEVE
CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

i tm im in f

QUILOGRAMA 7425

2

CARNE DE CHARQUE 8GVINA DIANTEIRA EM CUBOS -  PACOTE DE 1KG (NO 
MÁXIMO 15% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 
TRANSPARENTE £ ATÓXICO, UMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS D£ IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRlOilTURA/SIF/DiPOÂ E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 0  PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) fDSAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

QUILOGRAMA 1350

3

CARNE DE SOL PCT DE 1 KG - PEÇA SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E 
POUCA QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE TER GOSTO DE RANÇO, MANCHAS OU COLORAÇÃO 
DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE TER INFORMAÇÕES COMO DATA DE

QUILOGRAMA 1050
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FABRICAÇÃO, VAUDADE £ FORMA DE USO £ ARMAZENAMENTO. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MíNISTÉRIO.PEÇA 
SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA QUANTIDADE DE GORDURA 
OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

/
CARNE MOIDA CONGELADA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 500 GRAMAS - COM NO 
MÁXIMO 0,5% DE GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, ACÜNDIGONAMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO D£ VAUDADE E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
DIPOA NO. 304 OE 22/04/96 E N8.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANVfSA 
NO.IOS DE 19/05/99.

CAIXA 203

LOTE 11 -  EXCLUSIVO ME E EPP

ITEM UNIDADE Q M A N T M W ^I

1

FRANGO {PEITO SEM OSSO) - CONTENDO PACOTE DE 1 QUILO, ACONDÍCIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS COM 10 QUILOS CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO 694, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSiNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE 
POUETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, UMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
N8 DO REGISTRO NO StF, SIE OU SIM, COM PRAZO DE VAUDADE 6MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

QUILOGRAMA 1050

2

FRANGO ABATIDO TIPO CAIPíRÃO {FRANGO INTEIRO) -  SÃO PERMITIDAS AS AVES 
DE LINHAGENS DE CRESCIMENTO LENTO. IDADE MÍNIMA DE ABATE £ DE 85 DIAS. 
A ALIMENTAÇÃO DAS AVES CONSTITUÍDAS EXCLUSIVAMENTE DE ORIGEM 
VEGETAR PROIBIDO O USO DE PROMOTORES DE CRESCIMENTO E 
QUSMÍOTERÁPiGOS (ANTIBIÓTICOS) ABATIDO, 0E PRIMEIRA QUALIDADE, 
REfftfGERADO OU CONGELADO, MANIPULADO DENTRO DAS NORMAS DA 
LEGISLAÇÃO SANiTÁRIA. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, UMPO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, IDENTIFICANDO O PESO LIQUIDA E PRAZO DE 
VAUDADE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR O REGISTRO 
DO SIM.

QUILOGRAMA 2750

3

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1KG -  PRODUTO CONGELADO COM 
VÍSCERAS, EMBALAGEM RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VAUDADE {MÍNIMO DE 6 MESES} ADEQUADO 
CONFORME REGISTRO DE ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM CARACTERÍSTICAS 0R6AN0LÉPTICAS 
PRÓPRIAS: COR, AROMA, CHEIRO E LIVRE OE MANCHAS.

QUILOGRAMA 1750

4

PEIXE (FILÉ DE TILÁPIÃ} -  CONGELADO EM PACOTE OE 1 QUILO -  SEM ESPINHA, 
ISENTO DE TODA E QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM 180 
GRAMAS, EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILMES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, ACONDÍCIONADOS EM CAIXAS OE PAPELÃO 
LACRADAS, UMPAS E SECAS, NÃO VIOLADAS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO OO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS OE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, N« DE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, N« 
DO REGISTRO NO 5IF, SIE OU SIM COM PRAZO DE VAUDADE MÍNIMO DE 6MESES

QUILOGRAMA 300
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| Â PARTO DA DATA D€ ENTREGA.

LOTE 12 -  AMPLA PARTICtPAÇÃO

ITEM
U* 0ADE

QUANTIOADE

í

FRANGO (PEITO SEM OSSO) - CONTENDO PACOTE DE 1 QUILO, ACONDICIOMADOS
EM CAIXAS LACRADAS COM 10 QUILOS CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE
NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM
AUSÊNCIA D£ SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE
POUETUENO TRANSPARENTE, ATÓXiCO, UMPO, NÃO ViQtADO, RESISTENTE, QUE QUILOGRAMA
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO.
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO,
NS DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO DE VAUDADE 6MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

3150

2

FRANGO ABATIDO TIPO CAIPiRÃO (FRANGO INTEIRO)-SÃO PERMITIDAS AS AVES 
DE UNHAGENS DE CRESCIMENTO LENTO. IDADE MÍNIMA DE ABATE t  DE 85 DIAS.
A AUMENTAÇÃO DAS AVES CONSTITUÍDAS EXCLUSIVAMENTE DE ORIGEM 
VEGETAL; PROIBIDO 0  USO DE PROMOTORES DE CRESCIMENTO E 
QUSMiOTERÃPICOS (ANTIBIÓTICOS) ABATIDO, DE PRIMEIRA QUAUDADE,
REFRIGERADO OU CONGELADO, MANIPULADO DENTRO DAS NORMAS DA QUILOGRAMA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXiCO, UMPO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, IDENTIFICANDO 0  PESO UQUIDA E PRAZO DE 
VAUDADE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR 0  REGISTRO 
DO SIM.

8250

3

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1KG -  PRODUTO CONGELADO COM 
VÍSCERAS, EMBALAGEM RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS £ PRAZO OE VAUDADE (MÍHíMO DE 6 MESES) ADEQUADO L0GRAMA 
CONFORME REGISTRO DE ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉFTICAS 
PRÓPRIAS: COR, AROMA, CHEIRO E LIVRE DE MANCHAS.

5250

4

PEIXE (FILÉ DE TiLÁPíA) -  CONGELADO EM PACOTE DE í  QUILO - SEM ESPINHA,
ISENTO DE TODA E QUALQUER EVIDÊNCIA DE DECOMPOSIÇÃO, COM 180 
GRAMAS, EMBALADOS EM CAMADAS SEPARADAS POR FILMES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADAS, UMPAS E SECAS, NÃO VIOLADAS, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE QU|L0GRAy A 
DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, W  OE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, N«
DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM COM PRAZO DE VAUDADE MÍNIMO DE SMESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

906

LOTE 13 -  EXCLUSIVO ME E ÊPP

IOGURTE- BEBIDA È tó lÂ  - EMBAtftSEM 0 6  Ü § 0  M L COM W À  BE FRtJTÃ, 
SABOR SALADA D E fM JlA , A EMSAUM3EM 0 E M Á  CCPTIR EJCMRJfÃMEfilí OS 
DADOS 0£ SOENflHCSÇÃO» mOCEBÊMCíà, : mPW mfiÇ0E5 S U IliaO M áfS , 
NÚMERO 0 0  IOTEÍ « I A  DE VMM3MX, QWANflBADÉ DE PRODUTO £ ATENDER 
AS ESPECIFICÃÇÕEá TÉCNICAS ÜÁ ANVISÁ E «M E IB O , PRAZO PE mODADE DE

UTRG
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j
NO MÍNIMO 35 DfAS A PARTIR DA ENTREGA 0 0  PRODUTO.

2

IOGURTE- BEBIDA lÀCTIA -  EMBALAGEM OE 1G0G M L COM POLPA DE FRUTA, 
SABOR MORANGO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTiffCAÇÃO» PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 0 0  
LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OA ANViSA E INMETRO, PRAZO DE VAUDADE DE NO 
MÍNIMO 35 DfAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LITRO 5000 l
|

i................. i

LOTE 14 -  EXCLUSIVO ME £ EPP

OEM

i

i
!

1

í Í Í £  m  PÓ PARA m m  - NASCIDO TiPO l  - CAIXA COM 24 LATAS LATA DE 
400G. A 6ASE OE LACTOSE, SORO OE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA DE 
PALMA, LfíTE DE VACA DESNATADO, ÓLEO DE PAiMSTE» ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE MILHO, SAiS MINERAIS, CLORETO DE CÁLCIO, CUORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO, LETICÍNA 
DE SOJA, VITAMINA C, £, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, BA, 
81, 0 . 82, ÁCIDO FÓUCO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 82, L-ARGINiNA, L- 
HISTiDINA, BíTARTAftATO DE COUNA, L- CAMITINA E TALRINA SEM GLÚTEM. 
LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO, VAUDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

CAIXA

__

24

í
j

í

2

LESTE EM PÓ PARA RECEM - NASCIDO TIPO 2 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 
, 400G A BASE DE LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA OE PALMA, 
LEITE DE VACA DESNATADO, ÓLEO DE PALM1STE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
MILHO, SAIS MINERAIS, CUORETO DE CÁLCIO, CLORETO OE MAGNÉSiO, CLORETO 
SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE C08RE, IODETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO, LETICÍNA OE SOJA, 
VITAMINA C, E, NSACINA, PANTOTENATO OE CÁLCIO, VITAMINA A, BA, B l, D. 82, 
ÁCIDO FÓUCO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B2, L-ARSiNINA, L- HISTlDiNÃ, 
BITARTARATO DE COUNA, L- CAMITINA E TALRINA SEM GLÚTEM. UVRE DE 
IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 12 MESES A  PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

CAIXA 24

3
SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ - LATA DE 400 GRAMAS. AUMENTO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM PÓ PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, 
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EM PÓ,

LATA 50

LOTE 15 -  EXCLUSIVO M£ E EPP

ITEM ” QUANTIDADE

1| 1

L iS a J iiÇ A  TOSCAflÂ -  ÉM8AIASEM P W ^R IA  DE 1KG, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM P U fe tl» , COM ODOR £ COR CARACUBÍSTICO. COM «SPEÇSO 
ESTADUAL OU FEOESAL «ÜGRÊDSÊNTB: CÁRUE SUÍNA E FRANGO.

QUSIOGRAMA 975

| 2 ™ MORTADELA - EMBALAGEM DE 1KG EM EMBALAGEM PLÁSTICA QUILOGRAMA 1 »
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3

PRESUNTO OE PERU FATIADO -  EMBALAGEM DE 1KG DEVE SER INTEGRO, SEM 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAS EM DEVE SER 
RESISTENTE, TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A 
FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

QUILOGRAMA 300

4
QUEIJO TIPO CUÂIHG - EM8AIA6EM OE 1K6. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, 
COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, MÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. 
UVRE DÊ FUNGOS 6 IMPUREZAS.

QUILOGRAMA 350

5

QUEIJO Ti'?0 MUSSAREIA - EMBALAGEM DE 1KG, DE 1® QUAUDADE 
INGREDIENTE LEITE, PRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, APRESENTAÇÃOEM BARRAS, 
ACONDÍCIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
INVIOtADA A VAGO. REGISTRO NO MDA/SIF/DfPOA,

QUILOGRAMA 300

6

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, DÍPOA N2.304 DE 22/04/96 E N0.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO 
ANVISA NO. 105 DE 19/05/99.

QUILOGRAMA 580

P

LOTE 16 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEV.

1

j LNG'J‘NÇA TOSCANA - EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG, ACONDÍCIONADA EM 
i EMBALAGEM PLÁSTICA, COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO. COM INSPEÇÃO QUILOGRAMA 
| ESTADUAL OU FEDERAL INGREDIENTES; CARNE SUÍNA £ FRANGO,

2925

2 MORTADELA - EMBALAGEM DE 1K6 EM EMBALAGEM PLÁSTICA QUILOGRAMA 300

3

PRESUNTO DE PERU FATIADO -  EMBALAGEM DE 1KG DEVE SER ÍNTEGRO, SEM
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO
OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER QUjL0GRAMA
RESISTENTE, TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO OE VAUDADE, ASSIM COMO A
FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

300

4
QUEÜO TIPO CUALHO - EMBALAGEM DE MG. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE,
COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. QUILOGRAMA 
UVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS.

1050

5

QUEIJO TIPO MUSSARELA - EMBALAGEM DE 1KG, DE 1® QUAUDADE 
INGREDIENTE LEITE, PRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, APRESENTAÇÃOEM BARRAS. QUILOGRAMA 
ACONDÍCIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE,
INViOLADA A VAGO. REGISTRO NO MDA/SIF/DIPOA.

900

6

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE, MARCAS E CARIMBOS OFÍDAIS, DE ACORDO _

s , : » QUILOGRAMA 
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA j
SAÚDE, DIPOA NS.304 0€ 22/04/96 E N0.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO
ANVISA N0.105 DE 19/0S/99. : j

1740
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ITEM gSFEOBCAÇftO

POLPA DE FRUTA - SASOR ABACAXI - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQÜiOO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, (SENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS £ SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 
24/07/78 £ RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVENDO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO OE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18*C.

QUILOGRAMA 700

POLPA DE FRUTA - SA80R ACEROLA - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO -  TIPO 
NATURAL; COMPOSTO ÜQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 24/07/78 E 
RDC 272, DE 22/09/GS E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS 
NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO £ CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18*C.

QUILOGRAMA 920

POLPA DE FRUTA - SABOR CAJÁ - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS D£ FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FROTA MADURA £ SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO OE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS £ SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SASOR PRÓPRIO; £ SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 
24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 £ SUAS ALTERAÇÕES PCSTERIORESJJEVENDO 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18*C.

QUILOGRAMA 920

POLPA OE FRUTA - SASOR MARACUJÁ-EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA £ SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A  RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 
24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 £ SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES DEVENDO

QUILOGRAMA 400
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1 (  -[ APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 0 0  j 
PRODUTO, P£SO, PRAZO D£ VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRiOONAJS £ SELO DE j 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -1S*C |

LOTE 18 -  EXCLUSIVO ME E EPP
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OVO TIPO BRANCO - CAIXA COM 12 BANDEJAS COM 30 UNIDADES -  ÍNTEGROS, 
SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUE TORNEM IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

CASXA 227

/

LOTE 19 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

OVO TIPO BRANCO - CAIXA COM 12 BANDEJAS COM 30 UNIDADES - ÍNTEGROS, 
SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QüE TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE.

LOTE 20 -  EXCLUSIVO ME E EPP

PÃO BOLA PARA HAM8UR6ER -  PCT 5G0G, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, 
GLÚTEN, CONSERVADOR PROPiONATO DE CALCiO, ESTABíUZANTES LECITINA DE 
SOJA E ESTEAROit 2-LACTtL LACTATO DE CÁLCIO E AGDULANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO. CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM 
TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE 
DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE 
E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

PÃO DE FORMA -  PCT SQOG - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, GLÚTEN, 
CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLOO, ESTABÍUZANTES LECITINA DE SOJA E 
ESTEAROit 2-LACTIL LACTATO DE CÁLCIO E AODUtANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. 
CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E 
IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E 
APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA 0 0  PACOTE.

PÃO TiPO HOT-DOS -  PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO 
TIPO PARA CACHORRO QUENTE INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E 
SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. UVRE DE 
FUNGOS E IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA 0 0  PACOTE.

PACOTE 750

PACOTE 2000

PACOTE 3250

c/
j s .
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1

PÃO BOLA PARA HAMBURGER -  PCT 500G, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, 
GLÚTEN, CONSERVADOR PROMONATO DE CÁÍCIO, E5TA81UZANTE5 LECfTINA DE 
SOiA £ ESTEAROÍL 2-LACTIL IACTATO DE CÁiCIO £ ACIDULANTE ÁODO 
ASCÔRBICO. QDNTÉM GUÍTEN, DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM 
TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE 
DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE 
E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA OE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÔS A ABERTURA 0 0  PACOTE.

PACOTE 2250

2

PÃO DE FORMA -  PCT 5G0S - FARINHA DE TRIGO ENRiQUEGDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAI, SAL REFINADO, GLÚTEN, 
CONSERVADOR PROPÍONATO D£ CÁLCIO, ESTABIUZANTES LE0TINA DE SOJA E 
ESTEAROÍL 2-LACTtL IACTATO DE CÁLCIO E ACIDULANTE ÁCIDO ASCÔRBICO. 
CONTÊM GLÚTEM. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR 
CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E 
IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E 
APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

PACOTE m m

3

PÃO TIPO BOT-DOG -  PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO 
TiPO PARA CACHORRO QUENTE INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E 
SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. UVRE DE 
FUNGOS E IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A  ABERTURA DO PACOTE.

PACOTE 9750

LOTE 22 -  EXCLUSIVO ME E EPP

REFRIGERANTE - REFRIGERANTE DE COLA F D Ç /6  UNIB DE 2LT5. INGREDIENTES: 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV, ACIDULANTE INS 338 £ AROMA NATURAL

FMDO

REFRIGERANTE - REFRIGERANTE OE LARANJA W  Cf 6  UNO DE 2UTROS 
INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LARANJA 10%, 
AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330, CONSERVADOR INS 211, 
ESTABIUZANTES INS 444 E INS 480, CORANTE ARTIFICIAL INS 110.

FARDO 400

REGRIGERANTE - REFRIGERANTE DE SUARANA FD Cj 6  UND DE 2 LÍTROS. 
INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, SEMENTE DE GUARANÁ 0,025%, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 
CORANTE CARAMELO IV, CONSERVADOR SENZOATO DE SÓDIO, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO {31 MG), ASPÂRTÂME (12 MG) E SACARINA DE 
SÓDIO (5 MG) POR 100 M L

FARDO 400



SiCiiMRtt 
OE SAÚDE 

SECRETARIA OE TRABALHO
e o e s e iÊ m m té m im m tíM i

PREFEITURA DO' É f

S

 CRATO
'' ■■-

/ § t \ / í é h

LOTE 23 -  EXCLUSIVO ME E EPP

ITEM

1

LEITE DE SOJA EM PÓ SEM IACTQSE. LATA 30OG. PROTEÍMA iSf%A0A.DE SOJA, 
ÓLEO OE PALMA» XAROPE DE MILHO, CÂLOG, MALTODEXTRINA, SAI»
m m i m  ç , w íá é m a  bs, s i ,  a» asco »  « í í ô ,  y m m m  n* w o õ , a o o o
FÓUCO E VfTAMJNA 612, EMULSIFICANTE LECITINA OE SOJA £M O M A  WATUlAL 
OE BAUNILHA. NÃO CONTEM GLÚTEN.

LATA

2

LEiTE EM PÓ INTEGRAI -  LATA DE 4006 CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM 
VITAMINAS A  E D, NÃO CONTÉM GLÚTEM. UVRE M  IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A  PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CAIXA 23

3

LEITE EM PÓ PCT DE 2006 FARDO DE C f 50 PCTS -  PRODUTO DESIDRATADO, 
INTEGRAI, EMBALAGEM RESISTENTE, METAL1ZADA, ATÓXiCO, 
HERMETICAMENTE FECHADA. DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE 
PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO 
DO PRODUTO ORIGINAL UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 
DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBAUGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

FARDO 105

4

!

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL -  CAIXAS DE 1000 ML LEITE DE VACA, TIPO UHT, 
INTEGRAL. LEITE LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAUDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 0  NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA N« 369 DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
VAUDADE M ÍNIM A DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

LITRO 500

LOTE 24 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ■ v . ? QUANTIDADE

1

LEITE OE SOJA EM PÓ SEM LACTOSE, LATA 3GCG. PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ÓLEO DE PALMA, AÇÚCAR, XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, MALTODEXTRINA, SAL, 
VITAMINA C, VITAMINA B5, B2, A, ZINCO, FERRO, VITAMINA D, IODO, AC1DO 
FÓUCO E VITAMINA 812, EMULSIFCANTE LECITINA OE SOJA E AROMA NATURAL 
DE BAUNILHA. NÃO CONTEM GLÚTEN.

LATA 45

2

LEITE EM PÓ INTEGRAL -  LATA DE 4006 CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM 
VITAMINAS A E  0 , NÃO CONTÉM GLÚTEM. UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE M ÍNIM A DE 12 
MESES A PARTIR OA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

CAIXA 89

3

LEITE EM PÓ PCT OE 2006 FARDO DE Ç/ 50 PCTS -  PRODUTO DESIDRATADO, 
INTEGRAL, EMBALAGEM RESISTENTE, METAUZADA, ATÓXiCO, 
HERMETICAMENTE FECHADA. DILUIÇÃO, TEOR OE UMIDADE E FORMA DE 
PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO

FARDO 315
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DO PRODUTO ORIGINAL UVRE HE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORMÂ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE M ÍNIM A OE 188 
DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRiGONAIS
NA EMBALAGEM CONfORME O MINISTÉRIO.

.. . ü

4

LEITE LONGA VIDA 1MFE6RAL -  CAIXAS DE 1000 ML LESTE OE VACA, TIPO yHT, 
INTEGRAL LEITE LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK, A EMBALAGEM OEVERÂ 
COMTEK EXTERNAMENTE OS OADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEOÊNCÍA» 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA 0E VALIDADE, 
QÜÃNTiQADE DO PRODUTO E O NÚMERO 0£ REGISTRO HO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SiF/  OiPQA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SJf. DEVERÁ ATENDER 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NS 369 DE 04/09/199? DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
VAUDADE M ÍNIM A DE 120 DIAS A  PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UTRO 1500

t

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as
deste anexo.

4.1. Os LOTES 13, 14, 17 e 22 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso í do art.48, da íei compiementar 
N2123/2006, e alterações introduzidas pela lei compiementar 147/2014.

4.2. Os LOTES 1, 3, 5, 7, 9, 11, 15, 18, 20 e 23 são reservados as microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso lii do art.48, da iei 
complementar N2123/20Ü6, e alterações introduzidas peia lei compiementar 147/2014.

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

43  Os LOTES 2, 4, 6, 8 ,10 ,12 ,16 ,19 , 21 e 24 são de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n* 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos 
termos previsto na Seção I do Capítulo V da lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP {Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Qiianto à entrega:
6.1.1.0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Compra pela contratada no local definido pela contratante.
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6.1.2.A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e acertos pela contratante, não serio 
considerados como inadimplemento contratual.
6.1.4, A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada peio município, não podendo, 
portanto, estipular cotas m ín im as  ou máximas para entrega.
6.2.Q.uanto ao recebimento:
6.2.1.Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2.As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao órgão soiícitante.

6.2.3.Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada peio gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no
Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

& DAS SANÇÕES ADft/UNiSTRATIVAS

8.1.No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
san çõe s legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de

W f > :
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atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa índenizatóría de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso 
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações
assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos a 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

§.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-offcio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 
e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n$ 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.
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9.4. Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual

9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peto fie! cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidadefs) participante{s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n~ 8.666/1993 e 
suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social o gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais.



12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado 
para este fim peia contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ns 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n* 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n« 8.666/1993.

13.3.0  prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
13.4.0  prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze} meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

15. QA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por 
pessoais) jurídica(s) de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{sf atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não expltóte(m) com clareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3® da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

TK3ANA KB&RftÂ CÂNDIDO FRANÇA 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço
; Item Especi f icação Marca / | Unid. _ Quant. i Preço 

Fabricante l j ! Un.it. (R$)
Preço 

Total (R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici-

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Aiexandre Arraes Largo Jútío Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Grato, Cearé, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.erato.c8.gov.br

http://www.erato.c8.gov.br
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pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, SENDO NESCESSÁRIO INCLUI- 
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

áfc.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n” 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________/CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :_________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/H - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 | www.crato,oe.gov,br
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /20
PREGÃO ELETRÔNICO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)____________  neste ato representado pela respectiva,
Sr (a) .__________ , inscrito no CPF n° _____  foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico n° __________  do respectivo resultado homologado em
__/__/2 0__, que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. 0 presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ____________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a ___________________________ , cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrônico n° ___________  que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social o
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 
questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caí>erá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

lote

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefones e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terã o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 05 
(cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da
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CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida a contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda — Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira — É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão
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Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

1 4 . 1 . 1 .  Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas,-
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
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ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /20__- MAPA DE PREÇOS
DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n" __________ .

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s) Empresas

Vencedoras
CNPJ Email Telefones

FORNECEDOR
Itens ESPECIFICAÇÃO Marca / 

Fabrican 
te

Quant. Preço
Unit.
(R$)

Preço 
Total (R$)

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$

(
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato nc / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
_  E (O) A _________________________________ ,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0 001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de __________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). _________________ , inscrito no CPF n° _____
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à _________ ,
inscrita no CNPJ N°. ________ , por seu representante legal, Sr.
________ , CPF N°. __________ , doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1 . 1 .  O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ____________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 .1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n" ____________ , e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° ____________  e â proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3 . 1 . Constitui objeto deste contrato a__________________________ /
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3 . 2 . Dos Lote(S) contratado(s):
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Iten
s

Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qntd Valor 
Unitário do 

Item R$

Valor 
total do 
Item R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4 . 1 . A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5 . 1 . O preço contratual global importa na quantia de R$ _________

5 . 2 .  Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6 . 1 . 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)_____________________________ e será efetuado até
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6 . 2 .  A nota fiscai/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6 . 3 . Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6 . 4 . É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6 . 5 .  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
do s c omprovant e s:
6 . 5 . 1 .  Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 .6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
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autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
7 . 1 .  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . O prazo de vigência do contrato será até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8 . 2 . A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8 . 3 . O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8 . 4 . O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n” 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e suas alterações.
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11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
1 2 . 1 . A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). ________________________, ________________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 3 . 1 . No caso de inadimpl emento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
1 3 . 1 . 1 . Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der
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causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
1 3 . 1 . 2 . 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
1 3 . 2 . O CONTRATADO recolherá a multa por meio de.-
1 3 . 2 . 1 . Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
1 3 . 2 . 2 . Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
1 3 . 3 .  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14 . 1 . A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
1 4 . 2 . Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
1 5 . 1 . A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
1 6 . 1 . Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , ____ de ______________  de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 .  __________________________________________________  2 . _______________________________

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:
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